
Lei Municipal n.º 1.301/2006
Dispõe sobre concessão de gratificação aos funcionários que participarem de vacinação e contém outras disposições.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE  APROVOU E  EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a pagar, a título indenizatório, gratificação aos funcionários contratados, aos funcionários federais e aos estaduais à disposição permanente do município, que participarem das campanhas programadas de vacinação no Município

Art. 2º – O pagamento da gratificação fica condicionado a:
a) Existência de recursos disponíveis, oriundos do SUS e que comportem a despesa;

b) Efetivo empenho durante todo o período da campanha, do servidor ou do contratado.

Art. 3º – A gratificação a que aludem o artigo primeiro e segundo desta Lei, não serão agregados ou incorporados aos vencimentos, salários, remuneração e subsídios.

Art. 4º – O Secretário Municipal de Saúde, ouvido o Conselho Municipal de Saúde, respeitando o limite da disponibilidade do recurso, proporá ao Poder Executivo o “quantum” pagar a cada participante.
Parágrafo Único – O funcionário que abandonar ou for afastado da campanha não fará jus à gratificação total ou proporcional, independente de outras sanções legais aplicáveis conforme cada caso.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 03 de julho de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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